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DECISÃO

 

Tendo em vista o pedido de reconsideração da autora, CONTRAF/CUT, de

fls. 124 a 126, no sentido de que o provimento buscado pela confederação visa a alcance de todos os

empregados da reclamada, uma vez que a reestruturação da CEF aqui relatada tem alcance nacional, e a tutela

concedida no processo 493-97.2019.5.10.0004 alcança somente os empregados de Brasília, reconsidero o

item 3 da decisão de fl. 131.

Defiro em parte a tutela antecipada requerida   para estender os efeitos da

tutela antecipada já concedida no processo 493-97.2019.5.10.0004 em favor de todos os empregados da

reclamada em âmbito nacional, pelos mesmos fundamentos.

Intime-se a reclamada desta decisão com urgência por oficial de justiça.

Prossiga-se com os demais comandos da decisão de fls. 131.

 

Brasília, 06 de Junho de 2019.

 

BRASILIA, 6 de Junho de 2019

PATRICIA BIRCHAL BECATTINI
Juiz do Trabalho Substituto
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